
Diário OficialDiário Oficial

Município de Município de 
Monte Azul PaulistaMonte Azul Paulista

Quinta-feira, 05 de agosto de 2021 Ano IX | Edição 760A



Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial do Município de Monte Azul Paulista, conforme Lei Municipal 2.051, de 23 de março de 2016

Município de Monte Azul Paulista - CNPJ 52.942.380/0001-87

MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO DE 
MONTE AZUL PAULISTAMONTE AZUL PAULISTA

PODER EXECUTIVO	 3
Atos Oficiais	 3
Decretos	 3
Licitações e Contratos	 8
Comunicados	 8



Quinta-feira, 05 de agosto de 2021 3DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Ano IX | Edição 760A

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3588, 30 DE JULHO 2021
Convoca a VII Conferência Municipal 
de Saúde de Monte Azul Paulista e dá 
providências correlatas.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, de acordo 
com as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município.

DECRETA:

Artigo 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum 
máximo de deliberação da Política de Saúde conforme dispõe 
a Lei Federal 8.142/90.

Artigo 2º - Fica convocada a VII Conferência de Saúde do 
Município de Monte Azul Paulista para o dia 23 de Agosto de 
2021.

Artigo 3º - O tema central da VII Conferência Municipal de 
Saúde será “O SUS QUE TEMOS E O SUS QUE QUEREMOS”

Artigo 4º - A VII Conferência Municipal de Saúde será 
realizada de forma virtual considerando as orientações 
sanitárias a fim de evitar aglomerações para não propagar a 
disseminação do vírus.

Artigo 5º - A VII Conferência Municipal de Saúde será 
presidida pela Secretária Municipal de Saúde e normatizada 
pela Comissão Organizadora.

Artigo 6º - As normas de organização e funcionamento 
da VII Conferência Municipal de Saúde serão expedidas em 
documentos a serem deliberados pelo Conselho Municipal de 
Saúde e respectivamente publicada.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogado as disposições em contrário.

Artigo 8º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, 30 de julho de 
2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 
 

E R R A T A 

 

 

NO DECRETO N.º 3.585, 30 DE JULHO DE 2.021, que “Dispõe sobre a 
adequação e manutenção da fase de lockdown no município de Monte Azul 
Paulista e da outras disposições, prorrogando os efeitos do Decreto Municipal 
n.º 3.576 de 29 de junho de 2021 e acrescenta o artigo 7º a este Decreto”. 

                      Onde se lê: 

Considerando a Portaria MS n.º 188, de 03 de fevereiro de 2020, por 
meio da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde 
Publica de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana 
decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Lei Federal n.º 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, na 
qual dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 
2019; 

Considerando a Portaria n.º 356 de 11 de março de 2020 do 
Ministério da Saúde que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do 
disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

Considerando a portaria interministerial nº 5, de 17 de março de 2020 
que dispõe sobre a compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência 
de saúde pública previstas na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; 

Considerando o Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020 do 
Senado Federal na qual reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020; 

Considerando o reconhecimento da transmissão comunitária do 
Coronavírus (Covid-19) em todo o território nacional pelo Ministério da Saúde, por 
meio da Portaria 454 de 20 de março de 2020; 

Considerando o Decreto Estadual nº 64.879/2020, de 20 de março de 
2020 do Governador do Estado de São Paulo que reconhece o estado de 
calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de 
São Paulo e dá providências correlatas; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 
 

Considerando o Decreto Estadual nº 64.881/2020, de 22 de março de 
2020 o qual instituí a quarentena em todo Estado de São Paulo; 

Considerando o disposto no Decreto nº 64.994/2020, de 28 de maio 
de 2020, que dispõe sobre o Plano São Paulo “Retomada Consciente”, a qual 
enquadra Monte Azul Paulista na região Administrativa de Barretos/SP, e que o 
governo de São Paulo através do pronunciamento feito em rede nacional no dia 07 de julho 
de 2021, no qual estabelece que todo o território do estado de São Paulo  mantem se na 
fase transição do Plano São Paulo Retomada Consciente com a flexibilização, na qual 
permanecera até o dia 31 de Julho de 2021, que por ser uma retomada consciente da 
economia por fases e por regiões conforme prevê o plano, com cuidado, com segurança e 
dentro dos limites determinados pela ciência e pela medicina e seguindo orientação Monte 
Azul Paulista esta adotando estas novas medidas de contenção e prevenção; 

Considerando as decisões dos Ministros do Supremo Tribunal Federal 
- STF que dão autonomia para prefeitos e governadores flexibilizarem setores locais, 
tendo como protocolos da saúde e fundamentação científica; 

Considerando que Monte Azul Paulista tem se orientado pelas 
medidas preconizadas pela OMS (Organização Mundial de Saúde) a qual reconhece 
a situação de pandemia do COVID-19, adotado os critérios sugeridos pelo Ministério 
da Saúde, atuando em concordância com a Secretaria Estadual de Saúde do Estado 
de São Paulo e cumprindo determinações da DRS - V (Divisão Regional de Saúde 
5), na qual pertencemos que é Barretos e tem tomado todas as devidas providencias 
possíveis para combate a disseminação do COVID-19 e realizado exames para 
detectar possível contaminação, e que mesmo assim o cenário atual requer atenção 
especial pelo avanço da pandemia em nosso município, e 

Considerando a RECOMENDAÇÃO CORONAVÍRUS, recebida 
através de Ofício de n⁰ 061/2021 emitida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, na data do dia 16 de abril de 2021, assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Doutor Flávio José da Costa, PROMOTOR DE JUSTIÇA de Monte Azul 
Paulista, onde expressamente RECOMENDA ao Município de Monte Azul Paulista 
que respeite as normas estaduais previstas no PLANO SÃO PAULO; 

Considerando o Panorama Regional do COVID-19, no qual demonstra 
que a Regional da Saúde 5 de Barretos SP – DRS-V, se encontra com 100% (cem 
por cento) de sua ocupação em leitos de UTIs, e que o Numero Efetivo de 
Reprodução e contaminação dessa mesma Regional se encontra com a proporção 
de 1,20. 

Leia-se 

Considerando a Portaria MS n.º 188, de 03 de fevereiro de 2020, por 
meio da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde 
Publica de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana 
decorrente do Coronavírus (COVID-19); 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 
 

Considerando a Lei Federal n.º 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, na 
qual dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 
2019; 

Considerando a Portaria n.º 356 de 11 de março de 2020 do 
Ministério da Saúde que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do 
disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

Considerando a portaria interministerial nº 5, de 17 de março de 2020 
que dispõe sobre a compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência 
de saúde pública previstas na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; 

Considerando o Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020 do 
Senado Federal na qual reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020; 

Considerando o reconhecimento da transmissão comunitária do 
Coronavírus (Covid-19) em todo o território nacional pelo Ministério da Saúde, por 
meio da Portaria 454 de 20 de março de 2020; 

Considerando o Decreto Estadual nº 64.879/2020, de 20 de março de 
2020 do Governador do Estado de São Paulo que reconhece o estado de 
calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de 
São Paulo e dá providências correlatas; 

Considerando o Decreto Estadual nº 64.881/2020, de 22 de março de 
2020 o qual instituí a quarentena em todo Estado de São Paulo; 

Considerando o disposto no Decreto nº 64.994/2020, de 28 de maio 
de 2020, que dispõe sobre o Plano São Paulo “Retomada Consciente”, a qual 
enquadra Monte Azul Paulista na região Administrativa de Barretos/SP, e que o 
governo de São Paulo através do pronunciamento feito em rede nacional no dia 28 de julho 
de 2021, no qual estabelece que todo o território do estado de São Paulo  mantem se na 
fase transição do Plano São Paulo Retomada Consciente com a flexibilização, na qual 
permanecera até o dia 15 de agosto de 2021, que por ser uma retomada consciente da 
economia por fases e por regiões conforme prevê o plano, com cuidado, com segurança e 
dentro dos limites determinados pela ciência e pela medicina e seguindo orientação Monte 
Azul Paulista esta adotando estas novas medidas de contenção e prevenção; 

Considerando as decisões dos Ministros do Supremo Tribunal Federal 
- STF que dão autonomia para prefeitos e governadores flexibilizarem setores locais, 
tendo como protocolos da saúde e fundamentação científica; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 
 

Considerando que Monte Azul Paulista tem se orientado pelas 
medidas preconizadas pela OMS (Organização Mundial de Saúde) a qual reconhece 
a situação de pandemia do COVID-19, adotado os critérios sugeridos pelo Ministério 
da Saúde, atuando em concordância com a Secretaria Estadual de Saúde do Estado 
de São Paulo e cumprindo determinações da DRS - V (Divisão Regional de Saúde 
5), na qual pertencemos que é Barretos e tem tomado todas as devidas providencias 
possíveis para combate a disseminação do COVID-19 e realizado exames para 
detectar possível contaminação, e que mesmo assim o cenário atual requer atenção 
especial pelo avanço da pandemia em nosso município, e 

Considerando a RECOMENDAÇÃO CORONAVÍRUS, recebida 
através de Ofício de n⁰ 061/2021 emitida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, na data do dia 16 de abril de 2021, assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Doutor Flávio José da Costa, PROMOTOR DE JUSTIÇA de Monte Azul 
Paulista, onde expressamente RECOMENDA ao Município de Monte Azul Paulista 
que respeite as normas estaduais previstas no PLANO SÃO PAULO; 

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista -SP, 02 de agosto de 2021. 

 
Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito Municipal 
 

MARCELO OTAVIANO DOS 
SANTOS:11865721832

Assinado de forma digital por MARCELO 
OTAVIANO DOS SANTOS:11865721832 
Dados: 2021.08.05 15:01:24 -03'00'
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Licitações e Contratos

Comunicados

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 029/2020
PROCESSO Nº 068/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO 046/2020
Contratante: Prefeitura do Município de Monte Azul 

Paulista- SP

Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL - SENAC, Contratação de empresa para 
prestação de serviços de capacitação em curso de culinária 
“Salgadinhos para Festa”.

Data da Assinatura: 02/08/2021

Prazo de Vigência: até 03/08/2022 - 12 (doze) meses.

Fundamento: Fundamentada pelo artigo 57 da lei Federal 
8.666/93 e suas alterações.

Monte Azul Paulista- SP, 05 de agosto de 2021.

Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 030/2020
PROCESSO Nº 069/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO 047/2020
Contratante: Prefeitura do Município de Monte Azul 

Paulista- SP

Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL - SENAC, Contratação de empresa para 
prestação de serviços de capacitação em curso básico de 
manicure e pedicure.

Data da Assinatura: 02/08/2021

Prazo de Vigência: até 03/08/2022 - 12 (doze) meses.

Fundamento: Fundamentada pelo artigo 57 da lei Federal 
8.666/93 e suas alterações.

Monte Azul Paulista- SP, 05 de agosto de 2021.

Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 031/2020
PROCESSO Nº 070/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO 048/2020
Contratante: Prefeitura do Município de Monte Azul 

Paulista- SP

Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL - SENAC, Contratação de empresa para 
prestação de serviços de capacitação através do programa 
“Plano Diretor de Turismo”.

Data da Assinatura: 02/08/2021

Prazo de Vigência: até 03/08/2022 - 12 (doze) meses.

Fundamento: Fundamentada pelo artigo 57 da lei Federal 
8.666/93 e suas alterações.

Monte Azul Paulista- SP, 05 de agosto de 2021.

Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
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